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INDICAÇÃO 

 
Realização de estudos para a instalação de radares de controle de 
velocidade na Rua Luiz Gabriotti, na altura do número 213, em 
razão do tráfego intenso e da necessidade de maior segurança 
viária, especialmente em área escolar. 
 

CONSIDERANDO que a Rua Luiz Gabriotti é uma via de intenso fluxo de veículos, 
onde frequentemente são registradas altas velocidades, colocando em risco a 
segurança de pedestres e condutores; 
 
CONSIDERANDO que o trecho mencionado se localiza em uma área escolar, 
demandando atenção redobrada para a proteção de crianças, pais, professores e 
demais transeuntes que circulam diariamente pelo local; 
 
CONSIDERANDO que, embora já exista uma lombada na via, a medida tem se 
mostrado insuficiente para a efetiva redução de velocidade dos veículos, 
evidenciando a necessidade de reforço na fiscalização e controle de tráfego; 
 
CONSIDERANDO que a instalação de radares é uma solução eficaz e amplamente 
reconhecida para coibir o excesso de velocidade, garantindo maior segurança viária 
e contribuindo para a prevenção de acidentes; 
 
CONSIDERANDO que a segurança no trânsito deve ser prioridade do poder público, 
sendo dever da administração municipal adotar medidas preventivas para 
minimizar riscos e garantir a integridade da população; 
 
INDICO ao Senhor Prefeito Municipal, através do setor competente, visando  a 
realização de estudos para a instalação de radares de controle de velocidade na 
Rua Luiz Gabriotti, na altura do número 213, em razão do tráfego intenso e da 
necessidade de maior segurança viária, especialmente em área escolar, CEP: 18055-
089, Wanel Ville, nesta cidade. DM (005638) 

 
Sorocaba, 24 de março de 2025. 

 
ITALO MOREIRA 

Vereador 
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